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SEÇÃO I 
 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 
 
 
PROCESSO: Nº. 23069.071111/08-77 
 
INSTRUMENTO: Protocolo de Intenções. 
 
PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense – UFF e Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 
Itabapoana. 
 
OBJETO: A integração institucional entre a UFF e o Município, visando a programas de atendimento 
ao Município de Bom Jesus do Itabapoana e à sua população.  
 
PRAZO: 02 (dois) anos. 
  
DATA: 26 de dezembro de 2008. 
 
RESOLUÇÕES: “ad referendum” dos Conselhos Superiores. 
 
ASSINATURAS: ROBERTO DE SOUZA SALLES,Reitor da Universidade Federal Fluminense – 
UFF e PAULO ROBERTO DUARTE PORTUGAL, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Itabapoana. 

 
 

Publique-se 
 

MÁRIA MÁRCIA MACABU 
Chefe do Serviço de Apoio Técnico – GAR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 
Parte 1: 
 

PORTARIA Nº. 39.469 de 07 de janeiro de 2009. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
   

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 
Universidade; 

 
Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 

aprovado pela Resolução nº. 104, de 3 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo de 
identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Sociologia 
e Metodologia das Ciências Sociais; e 
    

Considerando o que consta do Processo nº. 23069.055252/2008-42, 
 

RESOLVE: 
 
I - Designar, a partir de 15 de dezembro de 2008, dentre os eleitos através de listas tríplices, SIDNEI 
CLEMENTE PERES, Professor de 3º Grau – Adjunto - 3, matrícula SIAPE nº. 310708 e MARILIA 
SALLES FALCI MEDEIROS, Professor de 3º Grau – Associado - 1, matrícula SIAPE nº. 1038472, 
ambos do Quadro Permanente da Universidade, para, exercerem, respectivamente, as funções de Chefe 
e Subchefe, com mandato de 2 (dois) anos, do Departamento de Sociologia e Metodologia das 
Ciências Sociais, do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia. 
 
II – Ao titular da função caberá a gratificação FG-1. 
                              
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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PORTARIA Nº. 39.470 de 07 de janeiro de 2009. 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
       

Considerando o que consta do processo nº. 23069.055252/2008-42; 
           

RESOLVE: 
 
I - Convalidar os atos praticados durante o período de 19 de outubro de 2008 a 14 de dezembro de 
2008, por SIDNEI CLEMENTE PERES, Professor de 3ª Grau – Adjunto - 3, matrícula SIAPE nº. 
310708, do Quadro Permanente da Universidade, enquanto no exercício da função de Chefe do 
Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais, do Instituto de Ciências Humanas e 
Filosofia. 
       
II - Esta convalidação corresponde à função gratificada - FG1. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 
Reitor 

# # # # # # 
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Parte 4: 

 
DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CPG, Nº. 01 de 19 de dezembro de 2008. 

 
 

EMENTA: Designar Banca examinadora para seleção de 
alunos ao Curso de Especialização em 
Pneumologia. 

 
O Coordenador do Curso de Especialização em Pneumologia, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1 – Designar os professores MIGUEL ABIDON AIDÊ, matrícula SIAPE nº. 3008617-2, ÂNGELA 
SANTOS FERREIRA, matrícula SIAPE nº. 6304192-5 e, CYRO TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR, 
matrícula SIAPE nº. 03105484-1, para sob a presidência da do primeiro, comporem a Banca 
examinadora da Prova de Seleção ao Curso de Especialização em Pneumologia – Turma 2009 no 
período de 07 a 14 de abril de 2009. Como membros suplentes são designados os seguintes professores: 
CRISTÓVÃO CLEMENTE RODRIGUES, matrícula SIAPE nº. 0306749-1, CARLOS ROBERTO 
MORAES DE ANDRADE, matrícula SIAPE nº. 0303529-7 e, NICOLAU PEDRO MONTEIRO, 
matrícula SIAPE nº. 0306778-4.  
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

MIGUEL ABIDON AIDÉ 
Coordenador do Curso de Especialização em Pneumologia 

# # # # # # 
 
 
 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO VEM, Nº. 10 de 17 de dezembro de 2008. 
 

EMENTA: Indicação de Membros para a Comissão de 
Revisão de Nota de Mecânica dos Fluidos I do 
Departamento de Engenharia Mecânica. 

 
Chefe de Departamento de Engenharia Mecânica da Escola de Engenharia Industrial Metalúrgica de 
Volta Redonda, do Pólo Universitário de Volta Redonda da Universidade Federal Fluminense, no uso 
de suas atribuições, regimentais e estatutárias, 
 

RESOLVE: 
 
1 - Designar os Professores ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA, matrícula SIAPE n.º: 1109887-1, e 
ALEXANDRE SANTOS FRANCISCO, matrícula SIAPE n.º: 1518194, para, sob a presidência do 
primeiro, comporem Comissão de Revisão de Nota do Departamento de Engenharia Mecânica do aluno 
Marcos Vinícius Monsores de Lima, matrícula 205.52.031 da Disciplina Mecânica dos Fluidos I – 
Turma V2. 
 
Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

LUIZ CARLOS ROLIM LOPES 
Chefe do Departamento de Engenharia Mecânica  

# # # # # #  
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SEÇÃO IV 
 

EDITAL 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 
 

1° PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO  
CURSO DE MESTRADO EM QUÍMICA- 1º. SEMESTRE DE 2009 

 
O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química da Universidade Federal 
Fluminense faz saber que estão abertas as inscrições a candidatos para o preenchimento de vagas 
no Curso de Mestrado em Química deste Programa de PG, na forma deste Edital. 
  
O curso de Mestrado em Química foi reconhecido pela CAPES em 01/08/2008 (Ofício No. 
014_06/2008/CTC/CGAA/DAV) e é resultante da fusão, recomendada pela própria agência, dos 
antigos Programas de Pós-Graduação em Química e em Química Orgânica. 
 
1. DO CURSO  
 
1.1 . Nome e Número de vagas: 
 
Curso de Mestrado em Química – 20 (vinte) vagas. O Curso de Mestrado em Química da Universidade 
Federal Fluminense, de caráter interdepartamental, tem por finalidades promover a formação e o 
aprimoramento de profissionais de alto nível voltados para o ensino e a pesquisa, bem como incentivar 
e contribuir para o desenvolvimento da pesquisa em Química. 
   
1.2. Clientela: 
 
O Curso destina-se a graduados em Química, Farmácia, Engenharia Química e áreas afins. 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Endereço:  
 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Química, sala 104, Instituto de Química da Universidade 
Federal Fluminense, Outeiro de São João Batista s/no - Campus do Valonguinho - Centro - Niterói – 
RJ, CEP 24.020-141. 
 
Telefones para contato: 
(021)2629-2230 (Coordenador – Prof. Marcos Costa); 
(021)2629-2136 (secretaria) 
Telefax: (021) 2629-2236 
 
Home-page:  www.uff.br/posquimica 
 
E-mail Coordenador – Prof. Marcos Costa:  gqomarc@vm.uff.br 
E-mail secretaria -  luciapacheco@vm.uff.br, posiq@vm.uff.br 
 
2.2. Horário de atendimento: 
8:00h às 16:30h 
 
2.3. Período: 
12/01/2009 a 18/02/2009. 
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2.4. Documentação: 
 
- Curriculum vitae conforme modelo do Programa em anexo (fotocópia) devidamente comprovado; 
 
- Diploma do Curso de Graduação ou Certidão de Conclusão emitida por órgão oficial da IES, de 
Cursos devidamente reconhecidos pelo MEC (fotocópia). Títulos obtidos no exterior deverão cumprir 
exigências constantes da Resolução 18/2002 de 20/02/2002, que dispõe sobre a aceitação de títulos 
obtidos no exterior; 
 
- Histórico Escolar atualizado da Graduação (fotocópia); 
 
- Duas cartas de recomendação (conforme modelo do Programa em anexo); 
 
- Carteira de Identidade (fotocópia); 
 
- CPF (fotocópia); 
 
- Formulário de inscrição devidamente preenchido (conforme modelo do Programa em anexo); 
 
- Duas fotos 3x4; 
 
- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição - O candidato deverá preencher Guia de 
Recolhimento da União (GRU) simples acessando a página 
 https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
 
Os campos deverão ser preenchidos com as informações a seguir:  
 
Código da Unidade Favorecida - 153056  
Gestão - 15227  
Código de Recolhimento - 28830-6  
Número de Referência 0250158279 
Competência - mm/aaaa (mês/ano em que for paga a taxa)  
Vencimento - dd/mm/aaaa (último dia do período de inscrições)  
CNPJ ou CPF do Contribuinte - coloque o seu CPF  
UG/ Gestão 153056 / 15227  
Valor Principal= R$ 20,00 (vinte reais) 
Valor Total = R$ 20,00  
 
Depois de preenchida e impressa a GRU deverá ser paga em qualquer agência do Banco do 
Brasil. 
   
2.5. Deferimento 
 
As inscrições serão deferidas ou não pela Comissão de Seleção, após análise da documentação 
apresentada pelos candidatos. O candidato terá 24h (vinte e quatro horas), contadas a partir da data de 
divulgação, para recorrer ao Colegiado do Programa, em caso de indeferimento do pedido de inscrição.  
 
3. DA SELEÇÃO 
 
Os candidatos cujas inscrições forem deferidas serão submetidos a processo de seleção, que incluirá: 
 
3.1. Prova escrita, não eliminatória, de conhecimentos básicos envolvendo as disciplinas de Química 
Orgânica, Química Analítica, Química Inorgânica e Físico-Química em iguais pesos (ver Programa e 
Bibliografia em anexo a este Edital): dia 02/03/2009 (segunda-feira) às 8:00 h, no Anfiteatro do 
IQ/UFF; 
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3.2. Entrevista e Análise de Curriculum vitae comprovado: dia 03/03/2009 (terça-feira) às 08:00h, no 
Anfiteatro do IQ/UFF; 
 
Obs.: Para aprovação no processo de seleção, o candidato deverá obter média final mínima igual a 6,0 
(seis vírgula zero). A média final será observada para critério classificatório. 
 
4. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS APROVADOS 
 
A matrícula dos aprovados será realizada no dia 06/03/2009 (sexta-feira). 
 
5. DAS BOLSAS 
 
Poderão ser oferecidas bolsas CAPES, CNPq ou FAPERJ, modalidade Mestrado, dentro do número 
disponível no Programa, seguindo-se o critério de classificação no processo seletivo. 
 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Constitui exigência do Programa, para obtenção do título de Mestre, a aprovação em exame de 
suficiência em inglês, que será posteriormente marcado para os alunos aprovados neste Processo de 
Seleção. 
 
Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção, referendada pelo 
Colegiado do Programa. 

 
MARCOS COSTA DE SOUZA 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química 
Instituto de Química  

# # # # # # 
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ANEXO 

 
Programas e Bibliografia do exame escrito 

 
 
Química Analítica 
 
Tratamento estatístico de dados analíticos. Média. Desvio-padrão. Variância. Teoria dos Erros. 
Distribuição do Erro. Intervalo de Confiança. Testes de Significância: Teste Q (Dixon); Teste-t 
(Student) e Teste F. 
 
Equilíbrio iônico em solução aquosa. Ácido-base, Complexação, Solubilidade e Oxi-redução. 
 
Análise volumétrica. Volumetria de Neutralização. Volumetria de Precipitação. Volumetria de 
Complexação. Volumetria de Oxi-redução. 
 
Métodos Instrumentais de Análise Química. Espectrofotometria de Absorção Molecular (UV-
visível). Potenciometria. Espectrometria de Absorção Atômica com Chama. 
 
Bibliografia Recomendada 
 
1)Fundamentos de Química Analítica, Skoog, D. A.; West, D. M.; Holler F. J. e Crouch, S. R., 8ª. Ed., 
Thomson Learning, São Paulo, 2006. 
========================================================================= 
 
Química Inorgânica 
 
Estrutura atômica e propriedades periódicas. Números quânticos, configurações eletrônicas, 
blindagem, energia de ionização, afinidade eletrônica, eletronegatividade. 
 
Estrutura molecular e ligações químicas. Estrutura de Lewis, carga formal, teoria da repulsão dos 
pares eletrônicos de valência (VSEPR), teoria da ligação pela valência (TLV), teoria dos orbitais 
moleculares (TOM), ordem de ligação. 
 
Química ácido-base. Definições de ácidos e bases, ácidos e bases duros e macios (teoria de Pearson), 
orbitais de fronteira e reatividade. 
 
Compostos de Coordenação. Teorias de ligação aplicadas a compostos de coordenação (TLV, TOM e 
Teoria do Campo Cristalino), propriedades magnéticas. 
 
Bibliografia Recomendada 
 
1)Química Inorgânica, Shriver, D. F.; Atkins, P. W.; Langford, C. H., 3a ed., Bookman, 2005 (edição 
revisada). 
 
2)Princípios de Química, Atkins, P. W.; Jones, L., Bookman, 2001. 
========================================================================= 
 
Química Orgânica 
 
Estrutura molecular e ligações químicas. Interações inter- e intra-moleculares, propriedades físicas e 
químicas de substâncias orgânicas, efeitos eletrônicos. 
 
Acidez e basicidade de compostos orgânicos. Teoria de Lewis, o efeito da estrutura, Pka e Pkb. 
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Estereoquímica. Arranjo dos átomos no espaço, carbonos assimétricos, centros quirais e 
estereocentros, relações estereoisoméricas, análise conformacional. 
 
Reações orgânicas. Principais reações orgânicas: substituição nucleofílica, substituição eletrofílica, 
substituição em anel aromático, oxidação, redução, adição, eliminação. 
 
Bibliografia Recomendada 
1)Química Orgânica, Bruice, P. Y., 4ª. Ed., Vols. 1 e 2, Pearson Prentice Hall, São Paulo, 2006. 
========================================================================= 
 
Físico-Química 
 
Propriedades dos gases; Leis da termodinâmica; Equilíbrio de fases; Termoquímica; Equilíbrio 
químico; Equilíbrio e eletroquímica; Noções de Termodinâmica Estatística; Ordem e molecularidade de 
reações; Velocidade de reações químicas; Estrutura eletrônica de átomos e moléculas. Noções de 
espectroscopia rotacional, vibracional e eletrônica. 
 
Bibliografia Recomendada 
 
1)ATKINS, P.; Físico-Química. 7a ed, Editora Livro Técnico e Científico, Vols. 1 a 3, 2003. 
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NOVO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
SELEÇÃO AO CURSO DE MESTRADO EM QUÍMICA 2009 

 
IDENTIFICAÇÃO 

Nome                           
                           
Sexo M  F  Nasc.   /   /   Nac.           
Natur
. 

    RG             Órgã
o 

      

UF             CPF          -   
Est. Civil 1 Solteiro 2 Casado 3 Viúvo 4 Divorciado/Separado 5 Outros 
Pai                           
                           
Mãe                           
                           
                           

 
FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

Graduação 1                         
Instituição                         
 Conclusão   semestre 1o  2o  ano          
Graduação 2                         
Instituição                         
 Conclusão   semestre 1o  2o  ano          
Especializaçã
o 

                        

Instituição                         
 Conclusão   semestre 1o  2o  ano          

 
ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Endereço                          
        Bairr

o 
                  

Cidade                      UF   
E-mail  
CEP      -    DDD     Telefone         
Rama
l 

              Celular         

 
 .......................................................................................................................................................... 

 
 
 
 

 
 
 
Foto 3x4 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXIV - N° 005 09/01/2009  SEÇÃO IV                              PÁG. 012 

 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

INSTITUTO DE QUÍMICA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO - MESTRADO EM QUÍMICA 2009. 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome                           
                           
RG             Órgã

o
      UF     

Niterói, ___/___/ ___    
   Coordenação  
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        DADOS PROFISSIONAIS 

Empregador/Instituição 
1 

                     

                            
Depto./Setor                         
Cargo                          
Endereço                          
      Bairro                  
Cidade                      UF   
CEP      -    DDD     Telefone    -     
Rama
l 

              Fax    -     

Empregador/Instituição 
2 

                     

                            
Depto./Setor                         
Cargo                          
Endereço                          
      Bairro                  
Cidade                      UF   
CEP      -    DDD     Telefone    -     
Rama
l 

              Fax    -     

 
Se funcionário da 
UFF,  

matrícula no       -            

Endereço para 
correspondência 

 Residênci
a 

 Empregador/Instituição 
1 

 Empregador/Instituição 
2 

  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Tem possibilidade de conseguir liberação do trabalho?  Sim  Não  Total  Parcial 
Tem possibilidade de residência em Niterói ou no Grande Rio no período de 30 
meses? 

 Sim  Não 

Tem condições de fazer o Curso de Mestrado sem bolsa?  Sim  Não 
 
Relação de documentos entregues: (os campos abaixo serão preenchidos pela Coordenação) 

  Curriculum vitae conforme modelo do Programa (fotocópia) 
  Diploma de Graduação Declaração de Conclusão (fotocópia) 
  Histórico Escolar da Graduação ou Declaração (fotocópia) 
  Duas cartas de recomendação (conforme modelo do Programa) 
  Carteira de Identidade (fotocópia) 
  Cartão de Inscrição no CPF (fotocópia) 
  Duas fotos 3 x 4 
  Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 20,00 (vinte reais)-UNIBANCO-ag. Posto 

UFF 

Niterói, ___/___/___  
assinatura

 ............................................................................................................................................................. 
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Relação de documentos entregues: (os campos abaixo serão preenchidos pela Coordenação) 
  Curriculum vitae conforme modelo do Programa (fotocópia) 
  Diploma de Graduação (fotocópia) ou Declaração de Conclusão (fotocópia) 
  Histórico Escolar da Graduação(fotocópia) ou Declaração (fotocópia) 
  Duas cartas de recomendação (conforme modelo do Programa) 
  Carteira de Identidade (fotocópia) 
  Cartão de Inscrição no CPF (fotocópia) 
  Duas fotos 3 x 4 
  Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 20,00 (vinte reais)-UNIBANCO-ag. Posto 

UFF 
 
Data e Assinatura do funcionário: 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA-UFF 

 
ANEXO AO EDITAL DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO  

CURSO DE MESTRADO EM QUÍMICA - Ano 2009 
 
 

MODELO DO CURRICULUM VITAE 
 

1. Dados Pessoais: 
 
Nome, sexo, filiação, data de nascimento, naturalidade, nacionalidade, CPF, identidade, título de 
eleitor, endereço completo, telefone, fax, endereço eletrônico. 
 
2. Escolaridade: 
 
2.1. Pós-graduação: Mestrado, Especialização (mínimo de 360 horas), Aperfeiçoamento (mínimo de 
180 horas). Indicar nome do curso, Instituição na qual foi realizado, data de início do curso, título da 
dissertação ou monografia, nome do orientador e data de defesa. 
 
2.2. Graduação: Indicar o nome do curso, Instituição na qual foi realizado, ano de início e ano de 
conclusão do curso. 
 
3. Experiência profissional nas áreas de ensino pesquisa e extensão: 
 
Indicar a experiência profissional nas áreas que serão discriminadas a seguir, em ordem cronológica, 
iniciando pelas atividades atuais: 
 
3.1. Docência- Especificar Instituição, disciplina(s) lecionada(s), grau de ensino e período da atividade. 
 
3.2 - Pesquisa- Especificar Instituição na qual foi executada, título do projeto, função no projeto, 
período de execução, financiamentos. 
 
3.3. Extensão- Especificar a Instituição na qual foi executada, título do projeto, função no projeto, 
período de execução, financiamentos. 
 
4. Participações em Congressos, Seminários, Simpósios, Mesas Redondas: 
 
Indicar, em ordem cronológica, iniciando pelas atuais, citando o tipo de participação (conferencista, 
apresentação de trabalho em forma de painel, apresentação oral de trabalho, organizador do evento, 
palestrante, ouvinte), o período da atividade, o local no qual foi realizada, o órgão promotor da 
atividade. 
 
5. Outras Atividades: 
 
Indicar principais atividades desenvolvidas nos últimos cinco anos, que não se enquadrem nos itens 
anteriores, tais como: cursos extra-curriculares realizados; assessorias, participações em comissões, 
bancas, comitês, em cargos de direção de sociedades científicas, etc. 
 
Fazer as indicações em ordem cronológica, iniciando pelas atuais, citando o período da atividade. 
 
6. Trabalhos Publicados em: 
 
- Periódicos científicos: Indicar, em ordem cronológica, iniciando pelos atuais, os trabalhos publicados 
em periódicos, citando todos os autores (se houver co-autoria), título do artigo, nome do periódico, 
volume, ano, página inicial e página final. 
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-Anais e Resumos de Congressos: Indicar, em ordem cronológica, iniciando pelos atuais, os trabalhos 
em Congressos, citando todos os autores (se houver co-autoria), título do trabalho, nome do Evento, 
número do volume do resumo ou dos anais, ano, número inicial e número final de página. 
 
- Livro ou Capítulo de livro: Indicar outros autores (se houver co-autoria), título, editora, ano de 
publicação, página inicial e página final. No caso de Capítulo, indicar também o título do capítulo e as 
páginas inicial e final. 
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De: ________________________________________________________________________ 
 
Para: Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química da UFF – Prof. Dr. Marcos 
Costa de Souza 

 
CARTA DE RECOMENDAÇÃO PARA O CURSO DE MESTRADO 

 
 

Nome do Candidato: ______________________________________________ 
 

 
1)Há quanto tempo conhece o candidato? 
 
 
 
 
2) Como conheceu o candidato? 
 
 
 
 
3) Como classificaria o candidato sob o ponto de vista profissional? 
 
 
 
 
 
4) Em relação aos conhecimentos em Química, como classificaria o candidato? 
� Excelente          � Muito bom                   � Bom                          �  Regular 
 
 
5) Em relação à comunicação oral e redação, como classificaria o candidato? 
� Excelente          � Muito bom                    � Bom                         �  Regular 
 
 
6) Recomendaria o candidato para o Curso de Mestrado? 
 
 
 
 
 
7) Quais as principais qualidades que habilitariam o candidato a iniciar um Curso de Mestrado? 
 
 
 
 
 
8) Que outras informações acharia relevantes para a avaliação deste candidato ao Curso? 
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Endereço para correspondência: 
 
Coordenação do Programa de PG em Química da UFF – Outeiro de São João Batista, s/no – Instituto de 
Química - sala 104 - Campus do Valonguinho – Centro – Niterói - Rio de Janeiro 
CEP: 24.020-141         
Tel.: (0XX21) 2629-2126 (fax), 2629-2236 
E-mail (Coordenador): gqomarc@vm.uff.br  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Professor (Dr.)  
 

Título  
 

Instituição  
 

 
Data 

  
Assinatura 
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EDITAL  

 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

 
1° PROCESSO DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO  

CURSO DE DOUTORADO EM QUÍMICA- 1º. SEMESTRE DE 2009. 
 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química da Universidade Federal 
Fluminense faz saber que estão abertas as inscrições a candidatos para o preenchimento de vagas 
no Curso de Doutorado em Química, na forma deste Edital. 
 
O curso de Doutorado em Química foi reconhecido pela CAPES em 01/08/2008 (Ofício No. 
014_06/2008/CTC/CGAA/DAV) e é resultante da fusão, recomendada pela própria agência, dos 
antigos Programas de Pós-Graduação em Química e em Química Orgânica. 
 
1. DO CURSO  
 
1.1. Nome: 
 
Curso de Doutorado em Química- 20 (vinte) vagas. O Curso de Doutorado em Química da 
Universidade Federal Fluminense, de caráter interdepartamental, tem por finalidades promover a 
formação e o aprimoramento de profissionais de alto nível voltados para o ensino e a pesquisa, bem 
como incentivar e contribuir para o desenvolvimento da pesquisa em Química. 
   
1.2. Clientela: 
 
O Curso destina-se aos portadores de Título de Mestre em Química e áreas afins. Poderão ser aceitas 
inscrições de candidatos sem o título de Mestre, desde que comprovem excelente desempenho 
acadêmico e atividade de pesquisa. Os casos serão analisados pela Comissão de Seleção referendada 
pelo Colegiado do Programa. 
 
2. DA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Endereço:  
 
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Química, sala 104, Instituto de Química da Universidade 
Federal Fluminense, Outeiro de São João Batista s/no - Campus do Valonguinho - Centro - Niterói – 
RJ, CEP 24.020-141. 
 
Telefones para contato: 
 
(021)2629-2230 (Coordenador – Prof. Marcos Costa); 
(021)2629-2136 (secretaria) 
Telefax: (021) 2629-2236 
 
Home-page:  www.uff.br/posquimica 
 
E-mail Coordenador – Prof. Marcos Costa:  gqomarc@vm.uff.br 
E-mail secretaria -  luciapacheco@vm.uff.br, posiq@vm.uff.br 
 
2.2. Horário de atendimento: 
 
8:00h às 16:30h 
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2.3 Período: 
 
12/01/2009 a 18/02/2009. 
  
2.4. Documentação: 
 
- Curriculum Lattes devidamente comprovado; 
 
- Diploma do Curso de Graduação ou Certidão de Conclusão emitida por órgão oficial da IES, de 
Cursos devidamente reconhecidos pelo MEC (fotocópia). Títulos obtidos no exterior deverão cumprir 
exigências constantes da Resolução 18/2002 de 20/02/2002, que dispõe sobre a aceitação de títulos 
obtidos no exterior; 
 
- Diploma do Curso de Mestrado ou Certidão de Conclusão emitida por órgão oficial da IES, de Cursos 
devidamente reconhecidos pelo MEC (fotocópia). Títulos obtidos no exterior deverão cumprir 
exigências constantes da Resolução 18/2002 de 20/02/2002, que dispõe sobre a aceitação de títulos 
obtidos no exterior; 
 
- Histórico Escolar atualizado dos cursos de Graduação e Pós-Graduação (fotocópia); 
 
- Duas cartas de recomendação (modelo do Programa em anexo); 
 
- Carteira de Identidade (fotocópia); 
 
- CPF (fotocópia); 
 
- Formulário de inscrição devidamente preenchido (conforme modelo do Programa em anexo); 
 
- Duas fotos 3x4; 
 
- Comprovante de pagamento da taxa de inscrição - O candidato deverá preencher Guia de 
Recolhimento da União (GRU) simples acessando a página 
 https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
 
Os campos deverão ser preenchidos com as informações a seguir:  
 
Código da Unidade Favorecida - 153056  
Gestão - 15227  
Código de Recolhimento - 28830-6  
Número de Referência 0250158279 
Competência - mm/aaaa (mês/ano em que for paga a taxa)  
Vencimento - dd/mm/aaaa (último dia do período de inscrições)  
CNPJ ou CPF do Contribuinte - coloque o seu CPF  
UG/ Gestão 153056 / 15227  
Valor Principal= R$ 30,00 (trinta reais) 
Valor Total = R$ 30,00  
 
Depois de preenchida e impressa a GRU deverá ser paga em qualquer agência do Banco do Brasil. 
 
2.5. Deferimento: 
 
As inscrições serão deferidas ou não pela Comissão de Seleção, após análise da documentação 
apresentada pelos candidatos. O candidato terá 24h (vinte e quatro horas), contadas a partir da data de 
divulgação, para recorrer ao Colegiado do Programa, em caso de indeferimento do pedido de inscrição.  
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3. DA SELEÇÃO 
 
Os candidatos cujas inscrições forem deferidas serão submetidos a processo de seleção, que incluirá: 
 
3.1. Análise de Curriculum Lattes comprovado, entrevista e apresentação de seminário: dias 04/03/2009 
e 05/03/2009 (quarta-feira e quinta-feira), a partir das 8:00h, no Anfiteatro do IQ/UFF; 
 
3.2. Os candidatos sem o título de Mestre farão adicionalmente uma prova escrita, não eliminatória, de 
conhecimentos básicos envolvendo as disciplinas de Química Orgânica, Química Analítica, Química 
Inorgânica e Físico-Química em iguais pesos: dia 02/03/2009 (segunda-feira) às 8:00h, no Anfiteatro do 
IQ/UFF. Portanto, deverão também se inscrever para a seleção do mestrado (sem ônus) e, caso não 
sejam aprovados para cursar o doutorado, poderão cursar o mestrado, se obtiverem aprovação pelos 
critérios de seleção correspondentes. 
 
OBS.: O seminário versará sobre a dissertação de mestrado do candidato (ou experiência em pesquisa), 
com duração máxima de 20 minutos, e será apresentado respeitando-se a ordem de inscrição para este 
processo de seleção. 
 
Para aprovação no processo de seleção, o candidato deverá obter nota final igual ou superior a 6,0 (seis 
vírgula zero), sendo esta nota observada como critério classificatório. 
 
4. DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS APROVADOS 
 
A matrícula dos aprovados será realizada no dia 06/03/2009 (sexta-feira). 
 
5. DAS BOLSAS 
 
Poderão ser oferecidas bolsas CAPES, CNPq ou FAPERJ, modalidade Doutorado, dentro do número 
disponível no Programa, seguindo-se o critério de classificação do processo seletivo. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Constitui exigência do Programa, para obtenção do título de Doutor, a aprovação em exames de 
suficiência em duas línguas estrangeiras, sendo uma delas, obrigatoriamente, o inglês, que serão 
posteriormente marcados para os alunos aprovados neste Processo de Seleção. Para o segundo idioma o 
aluno poderá optar entre alemão, espanhol, francês ou italiano. 
 
Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Seleção, referendada pelo 
Colegiado do Programa. 
 
 

MARCOS COSTA DE SOUZA 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química 

Instituto de Química  
# # # # # # 
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NOVO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

 
 
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
SELEÇÃO AO CURSO DE DOUTORADO EM QUÍMICA 2009 

 
IDENTIFICAÇÃO 

Nome                           
                           
Sexo M  F  Nasc.   /   /   Nac.           
Natur
. 

    RG             Órgã
o 

      

UF             CPF          -   
Est. Civil 1 Solteiro 2 Casado 3 Viúvo 4 Divorciado/Separado 5 Outros 
Pai                           
                           
Mãe                           
                           
                           

 
FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

Graduação 1                         
Instituição                         
 Conclusão   semestre 1o  2o  ano          
Mestrado                         
Instituição                         
 Conclusão   semestre 1o  2o  ano          
Outro                         
Curso                         
 Conclusão   semestre 1o  2o  ano          
 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 
Endereço                          
        Bairr

o 
                  

Cidade                      UF   
E-mail  
CEP      -    DDD     Telefone    -     
Rama
l 

              Fax    -     

 
 .......................................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
Foto 3x4 
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
 INSTITUTO DE QUÍMICA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO - DOUTORADO EM QUÍMICA 2009 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome                           
                           
RG             Órgã

o
      UF     

 
 
 
Niterói
, 

 
 
 
___/___/___ 

   

   Coordenação  
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DADOS PROFISSIONAIS 

Empregador/Instituição 1                      
                            
Depto./Setor                         
Cargo                          
Endereço                          
      Bairro                  
Cidade                      UF   
CEP      -    DDD     Telefone    -     
Ramal               Fax    -     
Empregador/Instituição 2                      
                            
Depto./Setor                         
Cargo                          
Endereço                          
      Bairro                  
Cidade                      UF   
CEP      -    DDD     Telefone    -     
Ramal               Fax    -     

 
Se funcionário da 
UFF,  

matrícula no       -            

Endereço para 
correspondência 

 Residência  Empregador/Instituição 1  Empregador/Instituição 2 

  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Tem possibilidade de conseguir liberação do 
trabalho? 

 Sim  Não  Total  Parcial 

Tem possibilidade de residência em Niterói ou no Grande Rio no 
período de 30 meses? 

 Sim  Não 

Tem condições de fazer o Curso de Doutorado sem bolsa?  Sim  Não 
 
Relação de documentos entregues: (os campos abaixo serão preenchidos pela 
Coordenação) 
 
 

  Curriculum Lattes (fotocópia) 
  Diploma de Graduação ou Declaração de Conclusão (fotocópia) 

  Histórico Escolar da Graduação (fotocópia) 
  Diploma de Pós-graduação ou Declaração de conclusão (fotocópia) 
  Histórico Escolar do Curso de Pós-graduação (fotocópia) 
  Duas cartas de recomendação (conforme modelo do Programa) 
  Carteira de Identidade (fotocópia) 
  Cartão de Inscrição no CPF (fotocópia) 
  Duas fotos 3 x 4 
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 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 30,00 (trinta reais)-
UNIBANCO-ag. Posto UFF (dados para depósito constantes no edital) 

 
 
Niterói, 

 
 
___/___/___ 

 

Assinatura do candidato
 

 
............................................................................................................................................................. 
 
Relação de documentos entregues: (os campos abaixo serão preenchidos pela Coordenação) 
  Curriculum Lattes (fotocópia) 
  Diploma de Graduação (fotocópia) 
  Histórico Escolar da Graduação(fotocópia) 
  Diploma de Pós-graduação ou Declaração de conclusão (fotocópia) 
  Histórico Escolar do Curso de Pós-graduação (fotocópia) 
  Duas cartas de recomendação (conforme modelo do Programa) 
  Carteira de Identidade (fotocópia) 
  Cartão de Inscrição no CPF (fotocópia) 
  Duas fotos 3 x 4 
  Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 30,00 (trinta reais)-UNIBANCO-ag. 

Posto UFF (dados para depósito constantes no edital) 
 
 
 

Niterói, ___/___/___  
Assinatura e carimbo da Coordenação
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De: ________________________________________________________________________ 
 
Para: Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Química da UFF – Prof. Dr. Marcos 
Costa de Souza 
      

CARTA DE RECOMENDAÇÃO PARA O CURSO DE DOUTORADO 
 

Nome do Candidato: ______________________________________________ 
 

1) Há quanto tempo conhece o candidato? 
 
 
 
 

2) Como conheceu o candidato? 
 
 
 
 

3) Como classificaria o candidato sob o ponto de vista profissional? 
 
 
 
 
 

4) Em relação aos conhecimentos em Química, como classificaria o candidato? 
� Excelente          � Muito bom                   � Bom                          �  Regular 
 
 

5) Em relação à comunicação oral e redação, como classificaria o candidato? 
� Excelente          � Muito bom                    � Bom                         �  Regular 
 
 

6) Recomendaria o candidato para o Curso de Doutorado? 
 
 
 
 
 

 
7) Quais as principais qualidades que habilitariam o candidato a iniciar um Curso de Doutorado? 
 

 
 
 
 
 

8) Que outras informações acharia relevantes para a avaliação deste candidato ao Curso? 
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Professor (Dr.)  
 

Título  
 

Instituição  
 

 
Data 

  
Assinatura 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Endereço para correspondência: 
 
Coordenação do Programa de PG em Química da UFF – Outeiro de São João Batista, s/no – Instituto de 
Química - sala 104 - Campus do Valonguinho – Centro – Niterói - Rio de Janeiro 
CEP: 24.020-141         
Tel.: (0XX21) 2629-2126 (fax), 2629-2236 
E-mail (Coordenador): gqomarc@vm.uff.br  
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Curso de Mestrado em Biologia Marinha 

Edital de Seleção - Março de 2009 
 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha faz saber que estarão 
abertas as inscrições, na forma deste Edital, para o preenchimento de vagas no Curso de 
Mestrado em Biologia Marinha, criado em 18/10/95 pela Resolução no  173/95 do Conselho 
Universitário. O Curso de Mestrado tem duração mínima de 2 (dois) e máximo 4 (quatro) 
semestres, obrigando-se ao aluno perfazer um mínimo de 420 horas referentes a disciplinas e 
1.125 horas correspondentes ao trabalho de dissertação, perfazendo um total de 1.545 horas. 
 
1. CLIENTELA: 
 
Graduados em Biologia, Oceanologia, Oceanografia e áreas afins. 
 
2. NÚMERO DE VAGAS: 
 
06 (seis) vagas 
De acordo com a disponibilidade dos orientadores 
  
3. INSCRIÇÃO: 
 
LOCAL: 
 
Secretaria da Pós-Graduação em Biologia Marinha 
Departamento de Biologia Marinha, Instituto de Biologia 
Universidade Federal Fluminense 
Campus do Valonguinho – Centro – Niterói – RJ 
Telefone: (021) 2629-2261 
Fax: (021) 2629-2292 
E-mail: pgbiomar@vm.uff.br 
Home-page: www.uff.br/posbiomar  
 
Obs.: Dúvidas deverão ser esclarecidas por telefone ou e-mail. 
 
HORÁRIO: 
 
De 2a a 6a feira - das 9:30h às 12:00h 
 
PERÍODO: 
 
De 09 a 13 de fevereiro de 2009 
 
Obs.: As inscrições efetuadas pelo correio deverão ser enviadas para o endereço abaixo, via SEDEX, 
com data de postagem até dia 13 de fevereiro de 2009, contendo toda a documentação requerida neste 
Edital. 
 
Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha 
Caixa Postal 100.644 
CEP 24001-970 - Niterói (RJ) 
  
4. SELEÇÃO: 
 
PERÍODO: 
 
02 a 05 de março de 2009 
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LOCAL: 
 
Instituto de Biologia 
Universidade Federal Fluminense 
Campus do Valonguinho – Centro – Niterói – RJ 
 
5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 
 
• Curriculum Vitae (Lattes – CNPq, cópia impressa e Documentada). 

 
• Carta de recomendação (uma) (segundo modelo em anexo) 

 
• Pré-Projeto de dissertação (relacionado à linha de pesquisa do orientador vinculado ao Programa) 

 
• Carta de aceitação do orientador credenciado no Programa 

 
• Uma foto 3 x 4  

 
• Ficha de inscrição preenchida 

 
• Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (R$80,00) 
Cópias, em uma via, de: 

 
• Diploma de conclusão da graduação (No caso do interessado ainda não possuir esse documento, 
poderá apresentar - apenas para efeito de inscrição no Exame de Seleção - declaração de provável 
formando emitida pelo Coordenador do Curso, atestando sua condição de provável formando e que está 
cursando o último período de graduação. Este documento não assegura direito de matrícula e por isso, 
caso aprovado, o candidato terá que apresentar seu diploma, sob pena de desclassificação). 

 
• Histórico escolar 

 
• Carteira de identidade 

 
• CPF 
 
Obs. Os títulos obtidos no exterior deverão estar de acordo com o que estabelece a resolução 18/2002 
do Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense. 
 
Obs. Não será aceita inscrição sem a apresentação da documentação solicitada. 
 
Taxa de inscrição: 
 
O candidato deverá preencher Guia de Recolhimento da União (GRU) simples acessando a página 
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 
 
Os campos deverão ser preenchidos com as informações a seguir: Código da Unidade Favorecida 
– 153056; Gestão – 15227; Código de Recolhimento - 28830-6; Número de Referência 
0250158034; Competência - mm/aaaa (mês/ano em que for paga a taxa); Vencimento - 
dd/mm/aaaa (último dia do período de inscrições); CNPJ ou CPF do Contribuinte - coloque o seu 
CPF; UG/ Gestão 153056 / 15227; Valor Principal= R$ 80,00 (oitenta reais); Valor Total = R$ 
80,00. 
 
Depois de preenchida e impressa a GRU deverá ser paga em qualquer agência do Banco do 
Brasil. 
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6. PROCESSO SELETIVO: 
 
02/03 - Prova de inglês - 09:00 às 12 horas 
02/03 - Divulgação do resultado da prova de inglês após 16:00 horas 
03/03 - Prova de biologia - 09:00 às 12:00 horas 
03/03 - Divulgação do resultado da prova de biologia após 16:00 horas 
04/03 - Análise de currículo e pré-projeto de dissertação 
04/03 - Divulgação do resultado da análise de Currículo e pré-projeto de dissertação após 16:00 h 
05/03 - Entrevista - a partir das 09:00 horas 
05/03 - Divulgação do resultado final após às 16:00 horas 
 

Etapas: Critérios de pontuação 
1 - Prova de inglês (Permitido uso de dicionário) Peso 1 
2 - Prova de biologia (Programa em anexo) Peso 4 
3 - Análise de Curriculum Vitae (Lattes – CNPq) Peso 2 
4 - Análise de pré-projeto de dissertação Peso 1 
5 - Entrevista Peso 2 

 
Todos os itens são de caráter eliminatório, sendo exigido nota mínima de 6,0 (seis). Somente passa 
para a etapa seguinte o candidato aprovado na etapa anterior. 
 
Obs.: Não será concedido vista e/ou revisão de prova. 
 
7 - MATRÍCULA: 
- Data de matrícula: 06 de março de 2009. 
- Documentação necessária: 
- Uma foto 3 x 4 
- Cópia do Diploma de conclusão da graduação 
- Cópia da Carteira de identidade 
- Cópia do CPF 
 
8. LINHAS DE PESQUISA 
 
 Biologia do bentos marinho 
 Biologia do plâncton marinho 
 Biologia, ecologia e conservação do nécton 
 Genética marinha 
 Poluição marinha 
 Produtos naturais marinhos 
 Microbiologia marinha 

 
9. DISCIPLINAS DO CURSO 
 
Obrigatórias 
 
• Biologia Marinha 
• Bioestatística 
• Tópicos Especiais I 
• Estágio em Docência 
 
Optativas 
 
• Ecologia Marinha 
• Genética Marinha 
• Redação Científica 
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• Ecologia de Sedimentos 
• Recifes Biológicos 
• Evolução e Taxonomia de Organismos Marinhos 
• Poluição Marinha 
• Ecologia Química Marinha 
• Ecologia Marinha Quantitativa 
• Ecologia, Evolução e Conservação de Peixes Recifais 
• Cultivo e Fisiologia de Microalgas Marinhas 
• Algas Marinhas de Importância Econômica 
• Ecologia do Estabelecimento de Organismos Marinhos Bentônicos 
• Ecologia Pesqueira 
• Produtos Naturais do Mar 
• Microbiologia Marinha 
• Ecologia de Populações Marinhas 
• Ecologia do Plâncton 
• Radioatividade no Meio Marinho 
• Macroalgas Marinhas 
• Microbiologia do Petróleo 
• Tópicos Avançados em Genética 
• Biologia da Conservação 
• Tópicos Especiais II 
• Tópicos Especiais III – Produção Científica 

 
 

Niterói, 10 de dezembro de 2008. 
 
 

AGUINALDO N. MARQUES JÚNIOR 
Coordenador de Pós-Graduação em Biologia Marinha 

# # # # # # 
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ANEXO 1 

Carta de Recomendação 
 

Este formulário deve ser preenchido e enviado, sigilosamente, a: 
 
Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Marinha 
Caixa Postal 100.644 
CEP 24010-970, Niterói (RJ) 
Telefax: (0XX21)2629-2292 
 
 Nome do Candidato:............................................................................................. 

 
 Profissional que Recomenda o Candidato: 

Nome: .................................................................................................................... 
Titulação: ............................................................................................................... 
Instituição: ............................................................................................................. 
Cargo/função: ........................................................................................................ 
 
Em que circunstância acadêmica conheceu o candidato?.................................................... 
......................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................
............................................................................................................. 
 Sumário de avaliação: em relação a outros estudantes da mesma área, com aproximadamente a mesma 

escolaridade, como você avaliaria suas habilidades? 
 
� Excepcional.................................................................Equivalente aos melhores que já conheci 
� Muito bom......................................................................Dos melhores que conheço atualmente 
� Bom....................................Capaz de realizar estudos mais avançados, mas sem se destacar do              
conjunto de colegas em situação equivalente 
� Fraco..................................................Abaixo do esperado e pouco capaz de estudos avançados 
 
 Alguns estudantes não têm as melhores notas, mas podem ser muito capazes. Este é o caso do 

candidato recomendado? Se a sua resposta for Sim, explique as razões que considera relevantes em seu 
julgamento. 
......................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................
.......................................................................................... 
 
 Se for o caso, acrescente outras informações pertinentes sobre o candidato. 

......................................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................. 
 
 Data e Assinatura: 
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ANEXO 2 
Programa de Biologia 

 
 
Bioestatística: noções de estatística descritiva. Introdução ao ambiente marinho: formação dos oceanos, 
domínios e divisões do ambiente marinho e seu significado ecológico, constituintes da água do mar, luz, 
temperatura, salinidade, oxigênio dissolvido e nutrientes no ambiente marinho, temperatura, salinidade 
e densidade, ondas, marés e correntes marinhas. Plâncton marinho: adaptações ao modo de vida 
planctônico, formas de classificação do plâncton, fitoplâncton e produção primária, zooplâncton e 
produção secundária, migrações verticais do zooplâncton, bioluminescência, florações de microalgas 
nocivas. Nécton marinho: adaptações ao modo de vida nectônico, formas de classificação do nécton, 
ecologia pesqueira. Bentos marinho: adaptações ao modo de vida bentônico, formas de classificação 
dos organismos bentônicos, fitobentos e zoobentos, bentos de substrato consolidado, bentos de 
substrato não-consolidado, recifes de corais, bentos profundo. O mar e os problemas ambientais: 
conservação, produção de alimentos, poluição, mudanças globais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
 
Begon, M., Harper J.L & Townsend, C.R. (2005) Fundamentos em Ecologia. Artmed – Bookman, 592 
p. 
Lalli, C.M. & Parsons, T.R., (2001). Biological oceanography: an introduction. - 2ª Ed. Butterworth/ 
Heinemann, Oxford. 314 pp. 
Levinton,  J. S. (2001). Marine Biology. Function, Biodiversity, Ecology.-2ª Ed. Oxford University 
Press, New York. 515pp. 
Nybakken, J.W., (2004). Marine biology - an ecological approach. – 6ª Ed. Addison-Wesley 
Educational Publishers, Menlo Park, CA.  
Pereira, R.C. & Soares-Gomes, A., (organizadores), (2002). Biologia marinha. Editora Interciência, Rio 
de Janeiro. 382pp. 
Ricklefs, R.E. (2003) Economia da Natureza. 5a Ed. Guanabara-Koogan. 503 pp. 
Vieira, S. (1998) Introdução à bioestatística. Editora Campus, São Paulo, 216 pp. 
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ANEXO 3 
 

Roteiro para Pré-Projeto 
 
  
Título - sucinto e indicativo dos objetivos do projeto (fonte: Arial 15, espaço: 1,5). 
 
Resumo - em português (fonte: Arial 12; espaçamento entre linhas: 1,0; número máximo de palavras: 
150). 
 
Introdução - deve apresentar uma contextualização do problema a ser investigado e a relevância da 
pesquisa (fonte: Arial 12; espaçamento entre linhas: 1,5; número máximo de páginas: 2). 
 
Objetivos - sucintos, sob forma de itens (fonte: Arial 12; espaçamento entre linhas: 1,5; número 
máximo de linhas: 15). 
 
Abordagem Metodológica - definir em linhas gerais a área de estudo, os critérios de amostragem (ou 
critérios de levantamento de dados para o caso de uma revisão) e os métodos de análise (é optativo o 
uso de figuras e tabelas, fonte: Arial 12; espaçamento entre linhas: 1,5; número máximo de páginas: 4). 
 
Bibliografia - deve ser citada ao longo do projeto (fonte: Arial 12; espaçamento entre linhas: 1,5; 
número máximo de páginas: 1) e deve obedecer o formato da Revista “Marine Biology” transcrito 
abaixo: 
 
References  
 
Literature citations in the text should indicate the author's surname with the year of publication in 
parentheses, e.g. Carlin (1992); Brooks and Carlin (1992). If there are more than two authors, only the 
first should be named, followed by "et al." 
 
References at the end of the paper should be listed in alphabetical order by the first author's name. If 
there is more than one work by the same author or team of authors in the same year, a, b, etc. is added 
to the year both in the text and in the list of references.  
 
*Journal papers: name(s) and initial(s) of all authors; year; full title; journal title abbreviated in 
accordance with international practice; volume number; first and last page numbers 
 
Example: 
 
Glassom D, Zakai D, Chadwick-Furman NE (2004) Coral recruitment: a spatio-temporal analysis along 
the coastline of Eilat, northern Red Sea. Mar Biol 144: 641-651 
 
If available, the Digital Object Identifier (DOI) of the cited literature should be added at the end of the 
reference in question.  
 
Example: 
  
Benoit-Bird KJ (2004) Prey caloric value and predator energy needs: foraging predictions for wild 
spinner dolphins. Mar Biol DOI 10.1007/s00227-004-1339-1 
 
*Single contributions in a book: 
  
name(s) and initial(s) of all authors; year; title of article; editor(s); title of book; edition; volume 
number; publisher; place of publication; page numbers 
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Example:  
 
Weil E (2004) Coral reef diseases in the Wider Caribbean. In: Rosenberg E, Loya Y (eds) Coral health 
and disease. Springer, Berlin Heidelberg New York, pp 35-68 
 
*Book: 
  
name and initial(s) of all authors; year; title; publisher; place of publication 
 
Example: 
  
Pinardi N, Woods J (eds) (2002) Ocean forecasting. Springer, Berlin Heidelberg New York 
 
Cronograma – sob forma de itens em uma tabela, destacando as principais atividades (e/ou etapas) a 
serem atingidas por trimestre durante a execução do projeto (número máximo de páginas: 1). 
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ANEXO 4 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO MESTRADO 

 
 
 
Nome:  ________________________________________________________________________ 

Nascimento: ____/____/_______. 

Endereço: ______________________________________________________________________ 

Bairro: ______________________ Cidade: ______________________ Estado: _______ 

CEP: _______________  Tel.: __________________________  Cel.: ______________________ 

e-mail: _____________________________________ 

CPF: _____._____._____-____ 

RG: __________________ Órgão: __________ Estado: _______      Data expedição: _________ 

Filiação: Mãe: ___________________________________________________________________ 

                Pai: ____________________________________________________________________ 

Naturalidade: ____________________________ Nacionalidade: _________________________ 

Sexo: M (  )  F (  )                                    Estado Civil:  __________________________________ 

Graduado em: ______________________________________________ Ano: ________________ 

Instituição: ______________________________________________________________________ 

Área de interesse em biologia marinha: ______________________________________________ 

Orientador: ______________________________________________________________________ 

 

Documentos apresentados (para uso da secretaria) 
(  ) Curriculum Vitae (  ) Cópia do diploma de graduação 
(  ) Foto 3 x 4 (  ) Cópia de Histórico Escolar 
(  ) Cópia do CPF (  ) Pré-pProjeto de dissertação 
(  ) Cópia de Identidade (  ) Carta de aceitação do orientador 
(  ) Ficha de inscrição preenchida (  ) Carta de recomendação 
(  ) Comprovante de Pagamento da Taxa 
de Inscrição 
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Critérios para Avaliação de Curriculum Vitae 
 

Candidato: 
Ano de Conclusão de Curso de Graduação :

Ano da Seleção :
A. ENSINO E ORIENTAÇÃO Valor Pontos
1. Ensino em Graduação (1 ponto por semestre) 1
2. Minicursos Ministrados (0.5 pontos por minicurso de 8 horas) 0.5
3. Orientação de Monografia de Graduação (1 pontos por aluno orientado) 1
4. Orientação de Iniciação Científica (1 pontos por aluno orientado) 1
B. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL EM ÁREAS AFINS Valor Pontos
1. Experiência Profissional   (1 pontos por ano trabalhado) 1
C. PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA Valor Pontos
1. Participação em Projetos de Pesquisa  (1 pontos por projeto de pesquisa) 1
2. Participação em Congressos, Cursos, Seminários, Workshops, etc (1 pontos por participação) 1
3. Apresentação de Trabalhos em Congressos (2 pontos por trabalho) 2
4. Artigos Publicados em Periódicos  - Indexado Internacional (6 pontos por artigo publicado em periódicos) 6
5. Artigos Publicados em Periódicos  - Indexado Nacional (4 pontos por artigo publicado em periódicos) 4
6. Trabalhos Completos em Anais de Congressos Internacionais (2 pontos por trabalho completo publicado em anais) 2
7. Trabalhos Completos em Anais de Congressos Nacionais (1 pontos por trabalho completo publicado em anais) 1
8. Trabalhos de Divlugação (1 pontos por trabalho) 1

TOTAL DE PONTOS

Obs 1.: A produção curricular é ponderada por ano.
Obs 2.: O curriculum que tiver a maior pontuação valerá 1,0; sendo os outros ponderados por ele.  
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ANEXO 6 

 
Critérios para Avaliação de Projetos de Tese 

 
Avaliação de Canditado - Seleção de: ____/_____/200__

Candidato:_________________________
(  ) Mestrado   (  ) Doutorado

(A) Avaliação do Pré-Projeto

A1. Parecer Geral do Projeto (PGP) (valor máximo: 10,0)
A1.1 - Adequação às linhas de Pesquisa (valor máximo: 2,5)

valores nota
Total 1,6 - 2,5
Parcial 1,0 - 1,5
Inadequado 0 - 0,9
Sub-total: 0

A1.2 - Ineditismo  (valor máximo: 2,5)
valores nota

Total 1,6 - 2,5
Parcial 1,0 - 1,5
Inexistente 0 - 0,9
Sub-total: 0

A1.3 -  Infaestrutura para realização (valor máximo: 2,5)
valores nota

Existente 1,6 - 2,5
Parcial 1,0 - 1,5
Inexistente 0 - 0,9
Sub-total: 0

A1.4 - Nível técnico-científico (valor máximo: 2,5)
valores nota

Adequado 1,6 - 2,5
Parcial 1,0 - 1,5
Inadequado 0 - 0,9
Sub-total: 0

Nota Parcial (PGP) = 0  
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ANEXO 6 (Cont.) 
 

A2 - Estrutura do Texto (ET) (valor máximo: 10,0)
A2.1 - Título (valor máximo: 1,0) 

valores nota
Adequado 0,6 - 1,0
Parcial 0,1 - 0,5
Inadequado 0
Sub-total: 0

A2.2 - Resumo (valor máximo: 1,0) 
valores nota

Adequado 0,6 - 1,0
Desordenado 0,1 - 0,4
Insuficiente 0
Sub-total: 0

A2.3 - Introdução  (valor máximo: 2,0) 
valores nota

Adequado 1,5 - 2,0
Desordenado 1,0 - 1,4
Extensa 0,5 - 0,9
Insuficiente 0 - 0,5
Sub-total: 0

A2. 4 - Objetivo  (valor máximo: 2,0) 
valores nota

Exeqüível 1,5 - 2,0
Parcialmente 1,0 - 1,4
Exeqüível
Inexeqüível 0,5 - 0,9
Inadequado 0 - 0,5
Sub-total: 0  
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ANEXO 6 (Cont.) 
 
 

A2. 5 - Materiais e Métodos  (valor máximo: 2,0) 
valores nota

Exeqüível 1,5 - 2,0
Parcialmente 1,0 - 1,4
Exeqüível 
Incompleta 0,5 - 0,9
Inexeqüível 0 - 0,5
Sub-total: 0

A2. 6 - Referência  Bibliográfica (valor máximo: 1,0)
valores nota

Atualizada 0,6 - 1,0
Desatualizada 0,1 - 0,5
Incompleta 0
Sub-total: 0

A2. 7 - Cronograma (valor máximo: 1,0)
valores nota

Exeqüível 0,6 - 1,0
Parcialmente 0,1 - 0,5
Exeqüível 
Inexeqüível 0
Sub-total: 0

Nota Parcial (ET) = 0

Nota Final do 
Pré-Projeto = 0  
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EDITAL 2009 
 
O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu -  Cardiologia faz saber que estão abertas as 
inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao ano de 2009 na forma deste 
Edital. 
 
1. Informações Gerais 

 
 

Vagas 
 

Pré-Requisito 
 

Início 
 

 
Duração 

 

 
Valor da 
Inscrição 

Valor da 
mensalidade 
(curso auto-
sustentável) 

Brasileiros Estrangeiros 
15 05 

Graduação em Medicina 01/04 3195 h R$190,00 R$380,00 

 
1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 
candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 
Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 
Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 
 
1.2. A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 20 alunos. 
 
2. Inscrição 
 
2.1. Local: Rua Marquês de Paraná 303 – centro – 6º andar – Hospital Universitário Antonio Pedro 
 
2.2. Horário: 8h às 12h30 
 
2.3. Período :02 de fevereiro à 02 de março (exceção 23 à 27 carnaval) 
 
2.4. Documentação  
 
2.4.1. Ficha de inscrição. 
 
2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 
colação de grau.  
 
2.4.3.  Histórico escolar.  
 
2.4.4. Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 
visto de permanência no país). 
 
2.4.5. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 
 
2.4.6. Duas fotos 3 X 4. 
 
2.4.7. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição através de Guia de Recolhimento da União - 
GRU, no Banco do Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 190,00. 
 
Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXIV - N° 005 09/01/2009  SEÇÃO IV                                 PÁG. 042 

 
Dados a serem preenchidos: 
 
UG: 153056 
Gestão: 15227 
Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Recolhimento Código: 28832-2 
Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 
Número de referência: (250158155 – cód. DCF) 
Competência: 02 de fevereiro de 2009 
Vencimento: 02 de março de 2009 
CPF do contribuinte: digitar número 
Nome do Contribuinte: digitar nome 
Valor principal: R$ 190,00 (cento e noventa reais) 
Valor Total: R$ 190,00 (cento e noventa reais) 
 
3. Instrumentos de Seleção 
 
3.1.1. Prova escrita, tipo teste e/ou dissertativa de conhecimento relativos à especialidade 
 
3.1.2. Interpretação de texto em inglês da área afim em língua estrangeira 
 
3.1.3. Entrevista 
 
3.2. Cronograma  
3.2.1 Inscrições  
3.2.1.1 Data: 02 de fevereiro a 02 de março (exceção 23 à 27 carnaval) 
3.2.1.2 Horário: das 8h às 12h30. 
3.2.1.3 Local: HUAP – 6º andar - cardiologia 
3.2.2 Prova escrita 
3.2.2.1 Data: 18/03 
3.2.2.2 Horário: 8h às 12h 
3.2.3 Entrevista  
3.2.21 Data: 19/03 
3.2.22 Horário: 8h às 12h 
3.2.4 Análise do curriculum vitae 
3.2.4.1.  Data: 19 de março 
3.2.5 Divulgação do resultado 
3.2.5.1 Data: 31 de março 
3.2.5.2 Horário: 10h 
3.2.5.3  Local: Secretaria do curso – Hospital Universitário Antonio Pedro – 6ª andar - cardiologia 
 
3.3 Matrícula 

 
3.3.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 
o preenchimento das vagas. 

 
3.3.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 
 
3.3.2.1. Análise curricular 
 
3.3.2.2. Idade 
 
3.3.2.3. Melhor classificação prova de conhecimento 
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4.  Disposições gerais 
 
4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 6,0 (seis) em cada um dos 
instrumentos de seleção previstos no item 3. 
 
4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 
com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
 
4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 
que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 
mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 
 
4.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
 
4.5. As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade do Coordenador do curso. 
 
4.6. Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que refere o presente Edital. 
 
4.7. Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os 
candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação do 
resultado final, para retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo o qual, esta 
documentação será incinerada. 
 
5. BIBLIOGRAFIA: 
 
    Harrison                                             Internal Medicine                            Capítulo de Cardiologia 
    Cecil                                                   Internal Medicine                            Capítulo de Cardiologia 
    Braunwald                                         Texbook of Cardiology 
    Hurst                                                  Heart Disease 
    Topol                                                  Texbook of Cardiovascular Medicine 
 
 

 
Niterói, 17 de novembro de 2008. 

 
 

 CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE FARIA 
Especialização em Cardiologia 

Coordenador 
# # # # # # 
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EDITAL 2009 
 

O Colegiado do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – MBA Gerenciamento de Projetos faz 
saber que estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao 
primeiro semestre de 2009 na forma deste Edital. 
 
1. Informações Gerais 

 
 

Vagas 
 

Pré-Requisito 
 

Início 
 

 
Duração 

 

 
Valor da 
Inscrição 

Valor da 
mensalidade 
(curso auto-
sustentável) 

Brasileiros Estrangeiros 
130 - 

Graduação Plena  16/03/2009 478 horas R$ 630,00 R$ 630,00 

 
1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 
candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 
Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 
Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 
 
1.2. A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 120 alunos. 
 
2. Inscrição 
 
2.1. Local: Rua Passo da Pátria, 156 - Bloco D 2o andar - sala 241 – Escola de Engenharia - São 
Domingos - Niterói - Rio de Janeiro - CEP.: 24.210-020 – telefones: 2629-5716; 2629-5396 
 
2.2. Horário: 8h às 20 horas 
 
2.3. Período: 02/02/2008 à 2/03/2008 
 
2.4. Documentação  
 
2.4.1. Ficha de inscrição. 
 
2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 
colação de grau.  
 
2.4.3.  Histórico escolar.  
 
2.4.4. Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 
visto de permanência no país). 
 
2.4.5. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 
 
2.4.6. Duas fotos 3 X 4. 
 
2.4.7. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição através de Guia de Recolhimento da União - 
GRU, no Banco do Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 630,00. 
 
Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   
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Dados a serem preenchidos: 
 
UG: 153056 
Gestão: 15227 
Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Recolhimento Código: 28832-2 
Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 
Número de referência: 0250158697 
Competência: 03/2009 
Vencimento: data de pagamento da taxa (30/04/2009) 
CPF do contribuinte: digitar número 
Nome do Contribuinte: digitar nome 
Valor principal: R$ 630,00 
Valor Total: R$ 630,00 
 
3. Instrumentos de Seleção 
 
3.1.1. Exame do Currículo, Histórico e demais documentos 
 
3.1.2. Entrevista com os candidatos  
 
3.2. Cronograma  

 
3.2.1 Inscrições  

 
3.2.1.1 Data: 02/02/2008 à 02/03/2008 

 
3.2.1.2 Horário: das 8h às 20 horas. 

 
3.2.1.3 Local: Rua Passo da Pátria, 156 – Bloco D - 2o andar - sala 240 – Escola de Engenharia – São 
Domingos – Niterói – Rio de Janeiro – CEP.: 24.210-020 

 
3.2.2 Entrevista  

 
3.2.23 Data: 03/03/2008 à 11/03/2008 

 
3.2.24 Horário: 8h às 20 horas        

 
3.2.3 Análise do curriculum vitae 
 
3.2.4.1 Data: 12/03/2008 

 
3.2.4 Divulgação do resultado 

 
3.2.4.1 Data: 13/03/2008 

 
3.2.4.2 Horário: 9 horas    

      
3.2.4.3  Local: Rua Passo da Pátria, 156 – Bloco D - 2º andar – sala 240 – Escola de Engenharia – São 
Domingos – Niterói – Rio de Janeiro – CEP.: 24.210-020 
 
3.3 Matrícula 

 
3.3.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 
o preenchimento das vagas. 
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3.3.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 

 
3.3.2.1 O candidato que obteve maior nota na análise curricular; 
 
3.3.2.2 Caso persista o empate o desempate será  pelo candidato que obteve maior nota na entrevista  
 
4. Disposições gerais 
 
4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 em cada um dos 
instrumentos de seleção previstos no item 3. 
 
4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 
com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
 
4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 
que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 
mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 
 
4.4.  Se o número de docentes , técnicos administrativos da UFF e estrangeiros aprovados no processo 
de seleção não atingir o percentual de vagas fiado neste edital, as mesmas poderão ser preenchidas 
pelos demais candidatos, obedecida a ordem de classificação no processo de seleção. 
 
 

 Niterói, 20 de novembro de 2008. 
 
 

JOSÉ RODRIGUES DE FARIAS FILHO 
Coordenador do Curso MBA Gerenciamento de Projetos 

# # # # # # 
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EDITAL 

  
 
O Coordenador do Curso de Pós Graduação "Lato Sensu" em Radiologia, faz saber que estarão  
abertas as inscrições a cidadãos brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país 
para o preenchimento de 2 (duas) vagas no curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” (nível de 
Especialização) em Radiologia, na forma deste Edital. 

 
1.  DO CURSO: 
 

Clientela  
Cursos de 

Especialização Brasileiros ou Estrangeiros c/ 
visto de permanência Graduados em 

 

Início Duração 

Radiologia 02 Medicina 02/03/2009 3 anos 
 

1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 
candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 
Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 
Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 
 
2. DA INSCRIÇÃO: 
 
2.1. LOCAL: 
 
Secretaria do Departamento de Radiologia 
Rua Marquês do Paraná, 303 – 2º andar do HUAP. 
Centro - Niterói – RJ - CEP: 24.033-900  
Informações:  09:00 às 12:00h - tel.: (21) 2629-9077 
Email: mrd@vm.uff.br  
Divulgação do edital na página: www.propp.uff.br/editais / www.uff.br/radiologia  
 
Inscrições pelo correio somente serão aceitas com a data de postagem no prazo fixado neste edital, com 
a documentação completa e o comprovante de pagamento no banco autorizado. 
 
2.2. ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE INSCRIÇÃO: 2ª à 6ª feira – 09:00 às 12:00 horas 
 
2.3. PERÍODO: 10/12/2008 a 30/12/2008 
 
2.4. DOCUMENTAÇÃO: 

 
• fotocópia (frente e verso) autenticada do diploma de graduação (devidamente reconhecido, validado 
ou revalidado) ou certidão de conclusão de curso (original e cópia); 
 
Obs.: A Coordenação esclarece que face à demora na emissão de diploma por algumas Instituições de 
Ensino Superior receberá, provisoriamente, um comprovante de conclusão de curso superior até que o 
mesmo tenha sido emitido ou uma declaração assegurando que o mesmo estará concluído até a data da 
matrícula. 

 
• Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade ou da Carteira do Conselho Regional de Medicina; 

 
• Fotocópia do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com visto de permanência no país);  

 
• Duas fotos 3 X 4; 
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• Histórico escolar do curso de graduação (fotocópia) e Curriculum Vitae; 
 
Obs.: A critério da banca examinadora poderá ser solicitado o comprovante do Curriculum 
Vitae. 
 
2.5. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição através de Guia de Recolhimento da União - 
GRU, no Banco do Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais). 
 
Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp  
 
Dados a serem preenchidos: 
 
UG: 153056 
Gestão: 15227 
Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Recolhimento Código: 28832-2 
Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 
Número de referência: 250158157 
Competência: dezembro/2008 
Vencimento: 30/12/2008 
CPF do contribuinte: digitar número 
Nome do Contribuinte: digitar nome 
Valor principal: R$ 200,00 (duzentos reais) 
Valor Total: R$ 200,00 (duzentos reais) 
 
3. DA SELEÇÃO: 
 
3.1. PROVAS: 

 
a) Prova escrita tipo teste e/ou dissertativa de conhecimentos relativos à especialidade; 

 
b) Interpretação de texto da área afim em língua estrangeira. 
 
3.2. ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE 
 
3.3. ENTREVISTA 
 
Obs.: 
 

         1)  A nota mínima de aprovação em cada etapa do processo de seleção será 7,0 (sete), sendo observado 
o critério eliminatório e classificatório; 
 

         2)  Para a Entrevista serão convocados até 4 (quatro) vezes o número de vagas, em ordem de aprovação. 
 

         3) O resultado final será a média ponderada das etapas acima mencionadas, a critério da Banca Examinadora.
 
 
3.4 DATA E LOCAL DA PROVAS: 
 

CURSO PROVAS 
DATA E HORÁRIO LOCAL 

Radiologia 19/01/2009 

08:00 horas 

2º andar do HUAP – Departamento de Radiologia 
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Radiologia 26/01/2009 

08:00 horas 

2º andar do HUAP – Departamento de Radiologia 

 
 

ENDEREÇO: 
 

 Departamento de Radiologia – HUAP (Hospital Universitário Antônio Pedro):  
Rua Marquês do Paraná, 303 / 2º andar – Centro – Niterói - RJ 
CEP: 24033-900 
Email: mrd@vm.uff.br  

 
4. LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO: 

 
 CURSO LÍNGUA ESTRANGEIRA PARA A SELEÇÃO 

1. Radiologia  Inglês 
 

5. DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

      5.1. Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova, sem o documento de identidade e o 
documento de inscrição. 
 

      5.2. Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início. 
 

      5.3. As provas deverão ser  feitas com caneta esferográfica azul ou preta. 
 

      5.4. A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela banca de avaliação do curso 
através de sua coordenação, não dando direito ao candidato a qualquer tipo de recurso. 
 

      5.5. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, vista ou revisão de provas. 
 

      5.6. As provas de seleção terão a coordenação e a responsabilidade dos respectivos Coordenadores dos 
Cursos. 
 

      5.7. Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital. 
 

      5.8. Os candidatos que tiverem sua inscrição INDEFERIDA na análise dos documentos exigidos e os 
candidatos NÃO CLASSIFICADOS terão um prazo de 30 dias, a contar da data da divulgação 
do resultado final, para a retirada dos documentos apresentados por ocasião da inscrição, findo 
o qual, esta documentação será incinerada. 
 

      5.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Assessoria de Pesquisa e Pós-Graduação/CCM e pela 
Coordenação do Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu” em Radiologia. 
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6. BIBLIOGRAFIA: 
 
1.PAUL & JUHL – Interpretação Radiológica 6ª Ed. Guanabara Koogan. 

2.Radiologia prática para o estudante de medicina. Vol. I e II. 2001/2002. Freitas e Nacif. Ed. Revinter. 

3. SUTTON Z. Textbook of Radiology and Imaging Vol. I. Vol. 2. Sixth Edition Churchill Livingston – 

1998. 

4. Radiologia na formação de médico geral. Koch, Ribeiro e Tonomura. Ed. Revinter. 1997. 

 

 

Niterói, 09 de dezembro de 2008. 
 
 

 EDSON MARCHIORI 
Coordenador do Curso de Especialização em Radiologia 

# # # # # # 
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EDITAL 2009 
 
O Colegiado do Curso MBA DESENVOLVIMENTO GERENCIAL AVANÇADO faz saber que 
estão abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao primeiro 
semestre de 2009 na forma deste Edital. 
 
1. Informações Gerais 
 

Vagas Pré-Requisito Início 
 

Duração 
 

Valor da 
Inscrição 

Valor da 
Mensalidade 

(cursos 
autofinanciáveis)

Brasileiros Estrangeiros 

351 4 

 
Graduação em QUALQUER ÁREA  

 
18/04/2009

 

 
450h 

 
R$ 486,00 

 
21 parcelas de 

R$ 486,00 
 

1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 
candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 
Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 
Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 
 
1.2. A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 30 alunos. 
 
2. Inscrição 
 
2.1.  Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 
SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - 
RIO DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-
6390 
 
2.2. Horário: DAS 08:00 ÀS 21:00 HORAS 
 
2.3. Período:02/01/2009 A 12/02/2009 
 
2.4. Documentação  
 
2.4.1. Ficha de inscrição. 
 
2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 
colação de grau.  
 
2.4.3. Histórico escolar.  
 
2.4.4. Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 
visto de permanência no país). 
 
2.4.5. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 
 
2.4.6. Duas fotos 3 X 4. 
 
2.4.7. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição através de Guia de Recolhimento da União - 
GRU, no Banco do Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$  486,00. 
 
Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   
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Dados a serem preenchidos: 
 
UG: 153056 
Gestão: 15227 
Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Recolhimento Código: 28832-2 
Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 
Número de referência: 0250158682 
Competência: Mês de pagamento da taxa (02/2009) 
Vencimento: data de pagamento da taxa (12/02/2009) 
CPF do contribuinte: digitar número 
Nome do Contribuinte: digitar nome 
Valor principal: R$ 486,00 (preencher o valor da taxa de inscrição) 
Valor Total: R$ 486,00 (repetir valor principal) 
 
3. Instrumentos de Seleção 
 
3.1.1. EXAME DO CURRÍCULO E DEMAIS DOCUMENTOS 
 
3.1.2. ENTREVISTA COM OS CANDIDATOS 
 
3.1.3. REDAÇÃO 
 

 
3.3. Cronograma  
 
3.3.3 Inscrições  

 
3.3.3.1 Data: 02/02/2009 A 12/03/2009 

 
3.3.3.2 Horário: das 8 às 21 h. 

 
3.3.3.3 Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 
SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - 
RIO DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-
6390 
 
3.3.4 Prova escrita 

 
3.3.4.1 Data: 13/03/2009 

 
3.3.4.2 Horário: 10H 
 
3.3.5 Entrevista  

 
3.2.25 Data: 16/03/2009 A 20/03/2009 

 
3.2.26 Horário: 8 ÀS 20H 
 
3.3.6 Análise do curriculum vitae 
 
3.2.4.1 Data: 16/03/2009 A 20/03/2009 
 
3.3.7 Divulgação do resultado 

 
3.3.7.1 Data: 27/03/2009 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
ANO XXXIV - N° 005 09/01/2009  SEÇÃO IV                                 PÁG. 053 

 
3.3.7.2 Horário: 10H 

 
3.3.7.3  Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 
SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - 
RIO DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-
6390 
 
3.4 Matrícula 
 
3.4.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 
o preenchimento das vagas. 
 
3.4.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 
 
3.3.2.1 1º CRITÉRIO: AQUELE QUE TIVER A IDADE MAIS AVANÇADA 
 
3.3.2.2 2º CRITÉRIO: MAIOR NOTA DA PROVA DE REDAÇÃO 
 
3.3.2.3 3º CRITÉRIO: EXPERIÊNCIA NA ÁREA ESCOLHIDA 
 
4. Disposições gerais 
 
4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 (SETE) em cada um dos 
instrumentos de seleção previstos no item 3. 
 
4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 
com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
 
4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 
que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 
mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 
 

 
 

Niterói, 01 de dezembro de 2008. 
 
 

OSVALDO LUIZ GONÇALVES QUELHAS 
Coordenador do Curso MBA Desenvolvimento Gerencial Avançado 

# # # # # # 
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EDITAL 2009 
 

O Colegiado do Curso MBA GESTÃO DE NEGÓCIOS SUSTENTÁVEIS faz saber que estão 
abertas as inscrições para o concurso de preenchimento de vagas referentes ao primeiro semestre 
de 2009 na forma deste Edital. 
 
1. Informações Gerais 
 

Vagas Pré-Requisito Início 
 

Duração 
 

Valor da 
Inscrição 

Valor da 
Mensalidade 

(cursos 
autofinanciáveis)

Brasileiros Estrangeiros 

38 2 

 
Graduação em QUALQUER ÁREA  

 
18/04/2009

 

 
450h 

 
R$ 450,00 

 
21 parcelas de 

R$ 450,00 
 

1.1. Podem concorrer candidatos brasileiros natos ou naturalizados e candidatos estrangeiros. O 
candidato estrangeiro deverá ter visto permanente ou visto temporário de estudante obtido perante o 
Consulado do Brasil em seu País. Exige-se do candidato estrangeiro o Certificado de Proficiência em 
Língua Portuguesa para Estrangeiros (CELPE-Bras). 
 
1.2. A abertura turma condiciona-se à matrícula de pelo menos 20 alunos. 
 
2. Inscrição 
 
2.1. Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 
SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - 
RIO DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-
6390 
 
2.2. Horário: DAS 08:00 ÀS 21:00 HORAS 
 
2.3. Período:02/02/2009 A 12/03/2009 
 
2.4. Documentação  
 
2.4.1. Ficha de inscrição. 
 
2.4.2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do diploma de graduação (registrado ou, na hipótese, 
revalidado) ou certidão original de conclusão de curso de graduação, com as datas de conclusão e 
colação de grau.  
 
2.4.3. Histórico escolar.  
 
2.4.4. Fotocópia do documento oficial de identidade e do CPF (para brasileiros ou estrangeiros com 
visto de permanência no país). 
 
2.4.5. Curriculum vitae com comprovantes dos títulos declarados. 
 
2.4.6. Duas fotos 3 X 4. 
 
2.4.7. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição através de Guia de Recolhimento da União - 
GRU, no Banco do Brasil, em favor da Universidade Federal Fluminense no valor de R$ 450,00. 
 
Sitio: https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp   
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Dados a serem preenchidos: 
 
UG: 153056 
Gestão: 15227 
Nome da unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
Recolhimento Código: 28832-2 
Descrição do recolhimento: Serviços Educacionais 
Número de referência: 0250158688 
Competência: Mês de pagamento da taxa (mm/aaaa) 
Vencimento: data de pagamento da taxa (dd/mm/aaaa) 
CPF do contribuinte: digitar número 
Nome do Contribuinte: digitar nome 
Valor principal: R$ 450,00 (preencher o valor da taxa de inscrição) 
Valor Total: R$ 450,00 (repetir valor principal) 
 
3. Instrumentos de Seleção 
 
3.1.1. EXAME DO CURRÍCULO E DEMAIS DOCUMENTOS 
 
3.1.2. ENTREVISTA COM OS CANDIDATOS 
 
3.1.3. REDAÇÃO 
 
3.4. Cronograma  
 
3.4.3 Inscrições  

 
3.4.3.1 Data: 02/02/2009 A 12/03/2009 

 
3.4.3.2 Horário: das 8 às 21 h. 

 
3.4.3.3 Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 
SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - 
RIO DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-
6390 
3.4.4 Prova escrita 

 
3.4.4.1 Data: 13/03/2009 

 
3.4.4.2 Horário: 10H 
 
3.4.5 Entrevista  

 
3.2.27 Data: 16/03/2009 A 20/03/2009 

 
3.2.28 Horário: 8 ÀS 20H 
 
3.4.6 Análise do curriculum vitae 
 
3.2.4.1 Data: 16/03/2009 A 20/03/2009 
 
3.4.7 Divulgação do resultado 

 
3.4.7.1 Data: 27/03/2009 

 
3.4.7.2 Horário: 10H 
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3.4.7.3  Local: SECRETARIA DA COORDENAÇÃO - RUA PASSO DA PÁTRIA, 156 - 3º ANDAR, 
SALA 329 - PRÉDIO ANTIGO - ESCOLA DE ENGENHARIA - SÃO DOMINGOS - NITERÓI - 
RIO DE JANEIRO - CEP:24.210-020 - TEL. (21) 2629-5621 / 2629-5619 E TELEFAX: (21) 2717-
6390 
 
3.5 Matrícula 
 
3.5.1 Serão chamados para matrícula os candidatos aprovados e classificados em ordem decrescente até 
o preenchimento das vagas. 
 
3.5.2 Em caso de empate na classificação, obedecer-se-á, pela ordem, aos seguintes critérios de 
desempate: 
 
3.3.2.1. 1º CRITÉRIO: AQUELE QUE TIVER A IDADE MAIS AVANÇADA 
 
3.3.2.2. 2º CRITÉRIO: MAIOR NOTA DA PROVA DE REDAÇÃO 
 
3.3.2.3. 3º CRITÉRIO: EXPERIÊNCIA NA ÁREA ESCOLHIDA 
 
4. Disposições gerais 
 
4.1. Serão aprovados os candidatos que obtiverem grau igual ou superior a 7 (SETE) em cada um dos 
instrumentos de seleção previstos no item 3. 
 
4.2. No ato de matrícula no curso, o candidato deverá anuir com os termos do regulamento interno e 
com os dispositivos do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu da UFF. 
 
4.3. Reservam-se dez por cento das vagas para servidores técnico-administrativos e docentes da UFF 
que tenham sido aprovados no processo de seleção, os quais gozam de isenção do pagamento de taxas e 
mensalidades, nos termos da Resolução (CUV)155/2008. 
 

 
 Niterói, 01 de dezembro de 2008. 

 
 

OSVALDO LUIZ GONÇALVES QUELHAS 
Coordenador do Curso MBA Gestão de Negócios Sustentáveis 

# # # # # # 
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EDITAL 

 
Abertura de Inscrição à seleção para o Curso de 

Especialização em Psicanálise e Saúde Mental 
 
 
1. INSCRIÇÕES 
 
A Universidade Federal Fluminense torna público que estarão abertas as inscrições com vistas à 
seleção para o Curso de Especialização em “Psicanálise e Saúde Mental”, do Departamento de 
Psicologia no período de 02/01/2009 a 12/01/2009. 
 
Local: Hospital Psiquiátrico de Jurujuba/ Secretaria da Divisão de Ensino e Pesquisa/ Av. Quintino 
Bocaiúva, s/no., Charitas, Niterói, RJ. 

 
Horário das inscrições: de 13:00 ás 16:00 horas. 
 
2. REQUISITOS BÁSICOS 
 
Ser Graduado em Psicologia, Assistência Social, Terapia Ocupacional, Musicoterapia. 
 
3. VAGAS 
 
16 (dezesseis) vagas assim distribuídas: 12(doze) para os candidatos ao estágio Multiprofissional em 
Saúde Mental selecionados e indicados pela Fundação Municipal de Saúde e 4 (quatro) selecionados de 
acordo com o Processo Seletivo disposto no item 5.  
 
Duração do Curso: 02 (dois) anos. De 09/03/2009 a 26/02/2011. 
 
4. DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
1. Formulário de Inscrição Específico – disponível no ato de inscrição. 
 
2. Fotocópia autenticada (frente e verso) do Diploma do Curso de Graduação e/ou do Certificado de 
Conclusão de Curso com o Protocolo de requisição do Diploma de Graduação. 

 
3. Fotocópia autenticada (frente e verso) do Histórico Escolar. 

 
4. Currículo Vitae comprovado. 

 
5. Fotocópias autenticadas da Carteira de Identidade e do CPF. 

 
6. 3 fotos 3x4. 
 
OBS: Não serão aceitas inscrições fora do período e horário estabelecidos; não serão aceitos 
documentos originais; não será aceita documentação incompleta e nem após o período de inscrição. 
 
5. PROCESSO SELETIVO 
 
O Processo Seletivo será realizado em 2(duas) etapas, ambas são eliminatórias e ocorrerão em 
diferentes datas e local. 
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1ª. Etapa – Prova escrita, a partir das referências bibliográficas relacionadas. 
 
A data e o local desta prova serão comunicados ao candidato no ato de inscrição. 
 
O candidato deverá obter nota mínima 7.0 (sete) para passar para a segunda etapa. 
 
2ª. Etapa – Entrevista Individual do candidato com a Banca Examinadora. 
 
Os dias e os horários das entrevistas serão informados quando da divulgação dos candidatos aprovados 
e classificados na 1a. Etapa; 
 
A entrevista consistirá na análise e discussão dos dados constantes do currículo do candidato; 
 
A entrevista tem caráter eliminatório e classificatório, sendo que a avaliação de suficiência ou não do 
candidato neste item é de inteira responsabilidade da Banca Examinadora. 
 
O candidato deverá obter nota mínima 7.0 (sete) para ser aprovado. 
 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
A Classificação Final obedecerá à ordem decrescente das notas finais de cada candidato. 
 
A nota final de cada candidato será obtida através do cálculo de média em que a nota da prova escrita 
terá peso 1(hum) e a nota da entrevista terá peso 2(dois). 
 
Em caso de empate de notas finais, serão obedecidos para o desempate, os seguintes critérios, nesta 
ordem: 
 
1°. maior nota na entrevista; 
2°. maior nota na prova escrita. 
 
A lista com o resultado final dos candidatos selecionados será divulgada até 20/02/2009, no 
Departamento de Psicologia da UFF B O 2o. andar e na Divisão de Ensino e Pesquisa do Hospital 
Psiquiátrico de Jurujuba; 
 
Não serão aceitos recursos, de qualquer natureza, referentes ao resultado final do processo seletivo; 
 
A decisão da Banca Examinadora será irrevogável.     
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Não há segunda chamada para as provas, nem a realização das mesmas fora dos locais e horários 
estabelecidos; 
 
Os candidatos deverão comparecer ao local destinado à realização da Prova Escrita com antecedência 
de 1(uma) hora de seu início, portanto caneta esferográfica e documento de identidade original; 
 
Não será permitida a entrada de candidatos após iniciada a prova, o que implicará na eliminação do 
processo seletivo; 
 
Não será permitido o uso de qualquer aparelho de comunicação à distância; 
 
A prova é sem consulta; 
 
Não haverá revisão de prova em qualquer etapa do processo seletivo.   
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6.  REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 
FREUD, S. Sobre o Narcisismo: Uma Introdução (1914); ESB, Imago, RJ, 1980, vol. XIV. 
 
FREUD, S. Luto e Melancolia (1917 [1915]); ESB, Imago, RJ, 1980, vol. XIV. 
 
FREUD, S. Psicanálise e Psiquiatria (1916/1917), Conferência XVI; ESB, Imago, RJ, 1980, vol. XVI. 
 
BERENGER, FONSECA, SÁ e BEZZ (Orgs.) Desinstitucionalização e psicose: Experiências Clínicas; 
Ed. EDUFF, Niterpoi, 2008. 
 
 ROCHA, EC, A Atualidade da Instituição psiquiátrica, in REVISTA LATINO AMERICANA DE 
PSICOPATOLOGIA FUNDAMENTAL, vol. VI, no. 4, 2003. 
 
ROCHA, EC e FERNANDES, FLF, UM psicótico ajuizado: Incidências da Psicanálise no tratamento 
Psiquiátrico da Psicose, in REVISTA LATINO AMERICANA DE PSICOPATOLOGIA 
FUNDAMENTAL, vol. VII, no. 1, 2004. 
 
OBS: A inscrição neste processo seletivo indica que o candidato está de acordo com o disposto no 
Edital. 
 
Para todos os itens, os casos omissos serão decididos pela Banca Examinadora. 
 
     

ANELIZE TERESINHA DA SILVA ARAÚJO 
Coordenadora do Curso de Especialização 

Em Psicanálise e saúde Mental 
# # # # # # 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 




